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DISPENSA DE VALOR Nº 003/2022 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

O MUNICÍPIO DE PAUDALHO-PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.097.383/0001-84, com 
sede na Avenida Raul Bandeira, nº 21, Centro, Paudalho - Pernambuco, por 
intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada 
Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 
75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 
melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 10/06/2022, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

paudalho.compras@gmail.com 

LINK DO EDITAL: 
https://www.paudalho.pe.gov.br/portal/compras-

diretas/ 

 
1.0 – DO OBJETO: 
 
1.1  Constitui objeto desta Chamada Pública CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA FORMAÇÃO DE KIT DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL PARA 

UTLIZAÇÃO NOS POSTOS DE ATENDIMENTO AOS REQUERENTES DE CARTEIRA DE IDENTIDADE 

CIVIL NESTE MUNICÍPIO. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 

Paudalho/PE, para exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 

Projeto Atividade: Projeto Atividade: 04.122.0401.2813.0000 - Elemento de 

Despesa: 33.90.30. 

 

Projeto Atividade: 04.122.0401.1803.0000 - Elemento de Despesa: 44.90.51 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
 

2.2.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 36.765,07 (Trinta e 

Seis Mil, Setecentos e sessenta e cinco reais e sete centavos). 
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4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
 
4.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 
deverão ser encaminhados ao e-mail: paudalho.compras@gmail.com, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 003/2022.  
 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos de 
Habilitação: 10/06/2022 às 17:00h. 

 
4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

 
4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 

documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente 

registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 

Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 

instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;  

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 

Estadual; 

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes 

das entidades (RG); 

 

4.3 Proposta de Preço/Cotação: 

 
4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital. 

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO: 
 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 
 

mailto:paudalho.compras@gmail.com
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6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou 
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de 
fato superveniente, devidamente justificado. 
 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou 
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 

Paudalho - PE, 07 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

Tulio José Vieira Duda 
Secretário de Administração e Finanças 
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ANEXO I 
 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. SETOR REQUISITANTE 
 
1.1. Secretaria de Administração e Finanças 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA FORMAÇÃO DE KIT DE 
IDENTIFICAÇÃO CIVIL PARA UTLIZAÇÃO NOS POSTOS DE ATENDIMENTO AOS REQUERENTES DE CARTEIRA DE 
IDENTIDADE CIVIL NESTE MUNICÍPIO, de acordo com as especificações técnicas constantes neste 
termo de referência, conforme abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. 
VALOR UNIT. 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL  

01 
Dispositivo de Captura de Impressão digital 

500 DPI 
UND 01 R$ 19.499,18 R$ 19.499,18 

02 PAD de Captura Digital de Assinatura UND 01 R$ 5.578,27 R$ 5.578,27 

03 
Suporte para fixação de câmera móvel 

sargento 
UND 01 R$ 377,76 R$ 377,76 

04 
Plataforma de Captura de imagens faciais 

(Câmera fotográfica) 
UND 01 R$ 6.283,00 R$ 6.283,00 

05 Módulo cenário Stúdio para Captura de Foto UND 01 R$ 3.921,73 R$ 3.921,73 

06 

Impressora multifuncional, Tipo Jato de Tinta, 

Preto(ISO) até 7,5ppm; Preto(rascunho) até 

20ppm, Ciclo mensal de trabalho 50 à 200 

páginas, Resolução ótica, Até 1200dpi. 

UND 01 R$ 1.043,80 R$ 1.043,80 

07 Cabo USB - 2 metros UND 01 R$ 15,33 R$ 15,33 

08 Cabo USB 2 metros p/impressora UND 01 R$ 46,00 R$ 46,00 

VALOR TOTAL R$ 36.765,07 

 
2.2 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
2.2.1 Os equipamentos que compõem o kit de identificação são utilizados para captura e 
transmissão de dados biográficos e biométricos das pessoas interessadas em obter carteira de 
identidade no Estado de Pernambuco, seja 1ª via ou demais vias. 
 
2.2.2 O kit de identificação será conectado ao Sistema Central de Identificação do Instituto 
de Identificação Tavares Buril (ABIS) para transmissão dos dados dos requerentes e obtenção de 
informações relativas ao processo de emissão da carteira de identidade. 
 
2.2.3 A utilização do kit de identificação nos postos de identificação da Prefeitura 
proporciona significativa redução de tempo para entrega das carteiras de identidade aos 
requerentes, uma vez que todo processo será feito eletronicamente, via internet, sem 
necessidade de envio de documentos físicos, via malote, dos Postos de Identificação para a 
Central do IITB. 
 
2.2.4 A impressão das carteiras de identidade é feita de forma centralizada no Instituto de 
Identificação e enviada para o Posto de Identificação onde foi solicitada. 
 
2.2.5 A captura das impressões digitais dos requerentes é feita eletronicamente, através de 
scanners digitais, sem necessidade de utilização de tinta e papel. Isto elimina completamente 
a necessidade de “sujar” os dedos dos requerentes com tinta. 
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2.2.6 A captura da foto do requerente é feita eletronicamente, no momento do atendimento, 
através de máquina fotográfica acoplada ao sistema. Isto elimina a necessidade de o requerente 
trazer uma foto. 
 
2.3 DA CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM O KIT 
 
2.3.1 (ITEM 01) Dispositivo de Captura de Impressão Digital 500 DPI: São dispositivos de 
captura de impressões digitais 500 DPI, para cadastramento de identificações civis, funcionais 
e criminais em posto de atendimento fixo. O dispositivo de 500 DPI deverá atender as seguintes 
especificações mínimas: 
 

• Captura de impressões digitais pausadas, de controle 4-4-2 e roladas. 
• Mecanismo de captura: automático ou manual; 

• Resolução: 500 dpi; 

• Certificação: FBI IQS, Appendix F; 

• Interface: USB 2.0 ou superior e/ou Bluetooth; 

• Alimentação: alimentação via USB ou por fonte externa 220 v ou bivolt. 
• Estar homologado no Sistema Idnet de Identificação 

 
2.3.2 (ITEM 02) PAD de Captura Digital de Assinatura: Dispositivo para captura de assinatura 
para cadastramento de identificações civis, funcionais e criminais em posto de atendimento 
fixo. O dispositivo de captura de assinatura deverá atender as seguintes especificações 
mínimas: 
 

• Qualidade forense de dados; 
• Registro mínimo de 512 níveis de pressão para cada ponto e, opcionalmente, do 

• tempo relativo de cada ponto em relação ao anterior; 

• Display colorido; 

• Conectividade USB; 

• Exibição da assinatura no display em tempo real; 
• Caneta sem pilhas e que não requer manutenção; 

• Tela LCD com resolução mínima 320 x 200 pixel; 

• Tamanho mínimo da área de leitura 96 x 60 mm. 

• Estar homologado no Sistema Idnet de Identificação 
 

2.3.3 (ITEM 03) Suporte Sargento: Suporte articulado com ajuste vertical, horizontal e rotação 
360° para fixação de câmera fotográfica com funcionalidade de ajuste de altura manual ou 
automatizado, incluindo, no mínimo, duas articulações que permitam o registro de fotografias 
de documentos, de sinais distintivos e faces, entre outras funções; 
 
2.3.4 (ITEM 04) Plataforma de Captura de Imagens Faciais (câmera fotográfica), Plataforma de 
captura de imagens faciais composta por máquina fotográfica, iluminador/flash para compensação 
de iluminação do ambiente e suporte articulado para cadastramento de identificações civis, 
funcionais e criminais em posto de atendimento fixo. O dispositivo de captura de imagens 
faciais deverá atender as seguintes especificações mínimas: Plataforma com o mínimo de fiação 
exposta para captura de imagens faciais; Câmera de no mínimo 5 MP; Visualização na tela do 
operador da imagem do sensor da câmera em tempo real; Compensação de iluminação do ambiente 
por iluminador/flash integrado; Conformidade com ICAO 9303, ISO/IEC 19794 e 19785, ANSI/NIST. 
Estar homologado no Sistema Idnet de Identificação. 
 
2.3.5 (ITEM 05) Modulo cenário - Composto de suporte com assento e painel de fundo, 
confeccionado em alumínio com pintura eletrostática na cor preta, assento em madeira laminada 
e pintura na cor preta, painel de fundo, com no mínimo 65cm de largura x 85cm de comprimento, 
altura 45cm (+- 2cm do chão), painel de fundo confeccionado em superfície que não crie brilho. 
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3. DA JUSTIFICATIVA 
 
3.1 Justifica-se a necessidade da aquisição dos produtos, para Equipar os Postos de 
atendimento aos requerentes de carteira de Identidade civil no município. 
                                                                                                                                                                                                                                  
4. DA PROPOSTA 
 
4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer 
despesas necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, transporte, 
tributos, fretes, encargos sociais, seguros e demais despesas inerentes à execução do 
objeto.  
4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos 
fixados pelo município. 
 
5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
 
5.1. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
 
5.1.1 Os produtos deverão ser entregues de forma Integral, de acordo com a autorização 
de compra expedida pela Secretaria solicitante, em dias úteis, no horário de 08 às 13 
horas, no endereço constante na Ordem de Fornecimento/Autorização de Compra. 
 
6. DO PRAZO DE ENTREGA 
 
6.1. A empresa fica obrigada a entregar os produtos solicitados, nas condições 
estabelecidas neste Termo, através da Autorização de Compra, no prazo não superior a 10 
(Dez) dias úteis, contados da data do recebimento da Autorização de Compra. 
 
7 – DO PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
7.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 
parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
8 – DAS PENALIDADES 
 
8.1 - O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência implicará na 
adoção de medidas e penalidades previstas em lei. 
 
9 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
9.1 - As despesas com a execução de eventual ajuste, correrão à conta de dotação 
específica, constante do orçamento de 2022:  
 

Projeto Atividade: Projeto Atividade: 04.122.0401.2813.0000 - Elemento de Despesa: 
33.90.30. Projeto Atividade: 04.122.0401.1803.0000 - Elemento de Despesa: 44.90.51 

 
Paudalho, 06 de Junho de 2022. 

 
 

Tulio José Vieira Duda 
Secretário de Administração e Finanças 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
DISPENSA DE VALOR Nº 002/2022 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO PARA FORMAÇÃO DE 
KIT DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL PARA UTLIZAÇÃO NOS POSTOS DE ATENDIMENTO AOS 
REQUERENTES DE CARTEIRA DE IDENTIDADE CIVIL NESTE MUNICÍPIO. 
 
PROPOSTA: 
 

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. 
VALOR UNIT. 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL  

01 
Dispositivo de Captura de Impressão digital 

500 DPI 
UND 01   

02 PAD de Captura Digital de Assinatura UND 01   

03 
Suporte para fixação de câmera móvel 

sargento 
UND 01   

04 
Plataforma de Captura de imagens faciais 

(Câmera fotográfica) 
UND 01   

05 Módulo cenário Stúdio para Captura de Foto UND 01   

06 

Impressora multifuncional, Tipo Jato de Tinta, 

Preto(ISO) até 7,5ppm; Preto(rascunho) até 

20ppm, Ciclo mensal de trabalho 50 à 200 

páginas, Resolução ótica, Até 1200dpi. 

UND 01   

07 Cabo USB – 2 metros UND 01   

08 Cabo USB 2 metros p/impressora     

VALOR TOTAL  

 
Valor Global da Proposta;  
 
Validade da Proposta 60 dias;  
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada;  
 
Razão social; - Nº do CNPJ:  
Endereço:  
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.  
 

Paudalho, ________ de ____________________ de 2022. 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável CPF: 

 
 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.  

 
 

 


